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LEI MUNICIPAL (Nº 396/2025)

 

 

LEI MUNICIPAL n º 396, de 19 de março de 2025 

 

Dispõe sobre a contratação por 
tempo determinado para atender à 
necessidade temporária e 
excepcional interesse público no 
Município de Piraí do Norte, nos 
termos do inciso IX do art. 37 da 
Constituição Federal,  e dá outras 
providências.  

 

HELITON FABIANO TAVARES DA SILVA PEREIRA , Prefeito do 
Município de Piraí do Norte, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais que lhe são conferidas por Lei, faz saber que a Câmara Municipal 
aprovou e ele sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º  Fica autorizada a contratação por tempo determinado, pelos 
órgãos da Administração Direta do Município de Piraí do Norte, bem 
como por suas autarquias e fundações públicas, para atender à 
necessidade temporária de excepcional interesse público, conforme as 
condições estabelecidas nesta Lei.  

Art. 2º  Considera-se necessidade temporária de excepcional 
interesse público as seguintes situações:  

I - Assistência em caso de calamidade pública;  

II - Combate a surtos endêmicos;  

III - Realização de pesquisas de natureza estatíst ica;  

IV - Admissão de professor substituto e professor visitante;  

V - Admissão de profissionais para execução de obras e serviços de 
engenharia com caráter emergencial;  

VI - Contratação para atendimento de convênios, acordos ou 
programas federais, estaduais ou municipais.  

Art. 3º  O recrutamento do pessoal a ser contratado será realizado 
mediante processo selet ivo simplif icado, com ampla divulgação, 
dispensando-se concurso público.  
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Parágrafo único.  Excepcionalmente, nos casos de calamidade 
pública, a contratação poderá ser feita sem processo seletivo.  

Artigo 4º  As contratações previstas nesta Lei serão feitas por tempo 
determinado, observando-se os seguintes prazos máximos:  

I -  Até 12 (doze) meses, prorrogáveis por igual período, nos casos 
previstos nos incisos I a V do artigo 2º;  

II -  Até 24 (vinte e quatro) meses nos casos do inciso VI do artigo 
2º. 

Parágrafo único.  Após o prazo máximo de contratação, o agente 
público não poderá ser recontratado para a mesma função antes de 
decorridos 24 (vinte e quatro) meses do encerramento do vínculo 
anterior.  

Artigo 5º  A contratação de que trata esta Lei dependerá da 
existência de dotação orçamentária específica e de prévia autorização 
do Prefeito Municipal.  

Artigo 6º  Fica proibida a contratação de servidores da 
Administração Direta ou Indireta da União, Estados, Distr ito Federal e 
Municípios, salvo quando houver compatibi l idade de horários, nos 
seguintes casos:  

I - Professor substituto em insti tuição municipal de ensino, desde 
que o contratado não ocupe cargo efetivo integrante da carreira do 
magistério;  

II -  Profissionais de saúde para atendimento emergencial em 
unidades hospitalares, desde que não ocupem cargo efet ivo ou emprego 
permanente em órgão da Administração Pública Municipal.  

Parágrafo único.  O descumprimento deste art igo sujeitará os 
responsáveis às sanções cabíveis, incluindo a devolução de valores 
pagos indevidamente.  

Artigo 7º  O pessoal contratado nos termos desta Lei terá vínculo 
especial de natureza administrativa, não se aplicando normas 
trabalhistas próprias da relação de emprego.  

Artigo 8º  A rescisão do contrato ocorrerá sem direito a indenização 
nos seguintes casos:  

I - Pelo término do prazo contratual;  
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II - Por iniciativa do contratado;  

III - Pela extinção ou conclusão do projeto, programa ou convênio 
ao qual est iver vinculado.  

Parágrafo único.  O contrato poderá ser rescindido a qualquer 
tempo por decisão da Administração Pública, sem necessidade de 
just if icativa específ ica.  

Art. 9º A contratação de que trata esta lei  será regida pelo Estatuto 
dos Servidores do Município de Piraí do Norte.  

Artigo 10º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, com 
efeitos retroativos a partir de 02 de janeiro de 2025.  

 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE, e m 
19 de março de 2025 

 

 

HELITON FABIANO TAVARES DA SILVA PEREIRA 

Prefeito de Piraí do Norte/Ba 
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LEI MUNICIPAL (Nº 397/2025)

 

 
 
 

 
 

Lei n.º 397, de 10 de fevereiro de 2025.  
 

Regulamenta o art. 110 da Lei 
Municipal nº. 037/2002 (Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais) 
determinando o pagamento do 13º 
(decimo terceiro) salário dos 
servidores públicos municipais no 
mês correspondente ao seu 
aniversário e dá outras providencias.  

 
O Prefeito Municipal de Piraí do Norte, Estado da Bah ia , no uso de 
suas atribuições legais que lhe faculta a Lei Orgânica Municipal, e de 
acordo o art. 110, da Lei Municipal nº. 037, de 2002 (Estatuto dos 
Servidores Públicos), faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei.  
 
Art. 1º . O 13º (décimo terceiro) salário dos servidores públicos 
municipais previsto no art. 110 da Lei Municipal nº. 037/2002, será pago 
no mês correspondente ao aniversário do servidor, juntamente com a 
renumeração do respectivo mês mediante folha de pagamento. 
 
Art. 2º.  Existindo qualquer alteração salarial do servidor no decorrer do 
exercício após o pagamento do 13º (decimo terceiro) salário, a diferença 
será paga no mês de dezembro, juntamente com a renumeração do 
respectivo mês mediante folha de pagamento.  
 
Art. 3º.  Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizada a 
regulamentar a presente Lei, podendo para tanto, expedir todo e 
qualquer ato administrativo necessário para este f im.  
 
Art. 4º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, tendo seus 
efetivos econômicos e financeiros assegurados a partir do mês de 
janeiro de 2025.  
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Piraí do Norte, E stado da Bahia, 

em 19 de março de 2025 
 
 

Heliton Fabiano Tavares da Silva  
Prefeito Municipal  
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PORTARIA (Nº 071/2025)

 

 
 
 

PORTARIA n.º 0 71/2025 
 

 
Portar ia de convocação e relotação dos 
Serv idores abaixo re lac ionados,  para que 
compareçam as respect ivas Secretar ias  
v inculadas e exerçam as respect ivas 
funções;   
 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO NORTE/BA ,  no uso de suas at r ibuições 
confer idas pela Lei  Orgânica Munic ipal ,  ar t .  105, VI I ,  XI I I  e XXI II  e  art .  106, I I ,  e 
seus inc isos:  
 
Cons iderando a necess idade de adequação nos quadros de pessoal  desta 
munic ipal idade RESOLVE:    
 
Art .  1º  -  Convocar  os Serv idores abaixo re lac ionados,  para exercer  suas funções 
na Secretar ia  indicada:  
 
 

•  Roque de Jesus Santos , inscr i to sob o  CPF n. 680.955.465-34, para 
exercer suas funções na Secretar ia de Saúde do Munic ípio de Piraí do 
Nor te/BA;   

 
•  Jef ferson Natan dos Santos Ribeiro ,  inscr i to  sob o  CPF n.  027.265.245-

83, para exercer  suas funções na Secretar ia de Saúde do Municíp io de Piraí  
do Nor te/BA;  

 
•  Ceceld ino João Conceição Tapioan ,  inscr i to  sob o CPF n.  867.526.005-97, 

para exercer  suas funções na Secretar ia Munic ipal de Agr icult ura do 
Municíp io de Piraí  do Nor te/BA;  

 
 
Art .  2º  -  Esta Por tar ia entra em vigor  na data de sua publ icação, para que f luam 
seus legais efe itos,  f icando revogadas todas as d ispos ições em contrár io.    
 
P. I .R.C 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO NORTE/BA , 05 de fevereiro 

de 2025 
 

 

HELITON FABIANO TAVARES DA SILVA PEREIRA  

Prefe ito em exercíc io  
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PORTARIA (Nº 072/2025)

 

 
 
 

 
 
 

PORTARIA n.º 0 72/2025 
 
 
 

Dispõe sobre a nomeação do Sr. EDERLAN 
DOS SANTOS , inscrito sob o CPF n. 
044.260.095-02, para o cargo de Diretor de  
Compras do Município de Piraí do 
Norte/BA. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO NORTE/BA , no uso de suas 
atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal, art. 105, V e art. 106, 
II, e seus incisos:  
 
RESOLVE:   
 
Art. 1º  - Nomear Sr. EDERLAN DOS SANTOS , inscrito sob o CPF n. 
044.260.095-02, para o cargo de Diretor de Compras do Município de 
Piraí do Norte/BA.  
 
Art. 2 º - Esta Portaria tem efeito retroativo a data de 02 de janeiro de 
2025, para todos seus legais efeitos, f icando revogadas todas as 
disposições em contrário.  
 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICÍPIO DE PIRAÍ DO NORTE/BA , 19 de 

março de 2025 
 
 
 

HELITON FABIANO TAVARES DA SILVA PEREIRA 
Prefeito em exercício  
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PROJETO DE LEI (Nº 398/2025)

 

 
 
 

 
 

Projeto de Lei n.º 398, de 19 de março de 2025 
 

 
Dispõe sobre a aplicação do Piso 
Salarial Nacional do Magistério –  
Exercício de 2025 no quadro 
funcional da educação básica do 
município de Piraí do Norte, Estado 
da Bahia, e dá outras providências.  

 
 
O Prefeito Municipal de Piraí do Norte, Estado da Bah ia , no uso de 
suas atribuições legais que lhe confere a Lei Orgânica Municipal, Lei 
Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 2008 e Portaria Interministerial 
MEC/MF nº. 13/2024, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e 
sancionou a Lei:  
  
Art. 1º.  O Fica autorizada à aplicação do Piso Salarial Nacional do 
Magistério - Exercício de 2025 para o cargo de professor integrante do 
quadro de magistério do município lotado na educação básica de Piraí 
do Norte, conforme dispõe a Lei Federal nº. 11.738, de 16 de julho de 
2008 e Portaria Interministerial MEC/MF Nº 13/2024, que definiu o novo 
valor do Piso Salarial Nacional dos Professores para o Exercício de 2025 
de R$ 4.867,77 (quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta 
e sete centavos) para uma jornada de 40 (quarenta) horas semanais.  
 

Parágrafo Primeiro.  Nenhum professor em efetivo exercício no 
magistério público lotado na rede municipal do ensino básico 
perceberá menos que o Piso Salarial Nacional do Magistério, nos 
seguintes valores:  
 
I. para jornada de 20 (vinte) horas semanais: R$ 2.433,89 (dois 

mil quatrocentos e trinta e três reais e oitenta e nove centavos);  
II. para jornada de 40 (quarenta) horas semanais: R$ 4.867,77 

(quatro mil, oitocentos e sessenta e sete reais e setenta e sete 
centavos).  

 
Parágrafo Segundo . Em função do Piso Salarial Nacional do 
Magistério de R$ 4.867,77 (quatro mil,  oitocentos e sessenta e sete 
reais e setenta e sete centavos), o valor da hora/aula será de R$ 
121,69 (cento e vinte e um reais e sessenta e nove centavos).  
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Art. 2º.  As despesas com a execução da presente lei correrão por meio 
de dotações consignadas no orçamento em vigor.  
 
Art. 3º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, assegurado 
seus efet ivos efeitos econômicos e f inanceiros a partir de 1º janeiro de 
2025. 
 
Art. 4º.  Revogam-se as disposições em contrário.  
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PIRAÍ DO NORTE, E STADO 

DA BAHIA, EM 19 DE MARÇO DE 2025. 
 
 
 

HELITON FABIANO TAVARES DA SILVA PEREIRAP  
PREFEITO MUNICIPAL 
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